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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO
SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-31163/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravanle
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à visla da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO' INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de, competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, com sede na Rua Josê Martins sobrinho sln, São
Sebastião da Vargem Alegre-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador CUSTÓDIO PACHECO
BICALHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, finÍlado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

RIstimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

, '

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

utilização no PROGAAMAo
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II_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigido's á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato'de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet, ,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRffiUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e program~ descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
IIl- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

4cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMAC ~TERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações ~adastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; AN\

f3,,~

VIII -
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizácional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusívo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.I.l _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4,2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
~ela~ no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

L-~~.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusíva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1, _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela jfA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS ~
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para frns de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~

gaVelmente. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notifIcação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

, .

II_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eqUlpamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (tonta) dlas.t

<~ a/h O
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis .:.-SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão soluCionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2003 .Brasília, 011 de ~

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Ye ar ustódio Pacneco Bicalho
Presidente da Cámara Municipal de São Sebastião da
Vargem Alegre

Testemunhas:

Carlos Magn I' an o
Assistente d DiI'ftor ta Sub ecretaria Especial do
Programa Interlév"SEPI v
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃM.".R.<\MUNICIPAL DE SÃO SEBASTLÂ.O DA VARGEIvI ALEGRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; .A Sistema operacional Microsoft Windows 98;t~ Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
~'. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

An. .Jr• ttVllUS. ~

o
<-_._._---
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE

-MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Sebastião da Vargem Alegre:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

CUSTÓDIO PACHECO
BICALHO

DANIEL COELHO
ALVES

LEANDRO'Jt1LIO
PEDROS!

SILVANAAPARECID
PEDROSA

VEREADOR'
OFICIAL

ADMINISTR
SECRETÁRIO'GERA=L.
ASSISTENTE

(32) 3426-711

(32) 3426-7147

(32) 3426-7128

(32) 3426-7154

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara MÚIlicipal:

• SEGUNDA ÀS SEXT 08: O s 16:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim li]Não D
5 - informa sehá provedor de acesso ~rne7MuniC;iPio: 8- ~ Sim D Não li]
. th~~tódi~ e~~BicaI~o

Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre

o
Este formulário deverá ser encanlinhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília- DF - CEP 70165-900.
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ESPÉCIE: Convinio rf': MG-3107512002 _ INrERLEGIS. celebrado DATA DE ASSINATURA: 0&10812003;VIGÊNClA: A partir da dara ESPÉCIE;- Convênio nO; MG-3I218i200} - INTERLEGIS, ~Iebrado
entre () Centro de Inform.i::ica e Proce:sspnenlo de Dados dJ Sen3d:I de assinatura. com vigência equi\'alente .i duração do Programa. In. entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando ClImo Orgão E~ecutor do Programa terlegis; SIGNAT.'Í.RJOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex- Federal - PRODASEN. atuando como ónrão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santo Antônio do Grama-MG; mo. Sr. Petrõnio Bamosa Lima Can"lho - Diretor.Euculivo; Pelo Interlegis e a Cãman Municipal de sJij Thomé das L=-MG;
OBJETO: Est1belecer e regul31 a participação da Casa Legisla.lh-a no COr.Yl'!\iado. Vereador Jose de Sousa l\e1ci, Presidenle da. Câmara OBJETO: Estabele:eer e regular a parti;:ip3Ção da Casa Legislaô'-a no
Programa lnterlegis; MODALIDADE; Nos tennos do di~poslO no ,Municipal de São loão do Paraiso-MG Progr:ama lnte:iegtS; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
A"- 25. da Lei o" 8.666, de 21105/[993, bem como suas altU3ÇÕeS; ESPEClE; Com-ênio nO;MG-3120812003 - J7\'TERLEG[S. celebrado Ar!- 25. da Lei ri' 8.666, de 21/06/1993, ber[l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; 09/07/2002; VrGENCJA; A partir da dau enTre o Centro de Informática e f'ro<,es:s:tmenlOde Dado~ do ~nado DATA DE ASSrNATUR.-'\; 29!IOI2r, 3: VIGENC[A; A partir da data
de assmarura, com vigmcia equivalente à duração do Programa In- Federal - PRODASEN, an.o!.l'~ corno ÔTgão E.~=r do Programa de =inatura, col!) vigeooa. e:;ruivalo:llteà duracão do Prol!Tama Ir._
lerlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal + PRODASEN _ Ex- [m..-Iegis e a Câmara Murticipal de São João da.Ponte-MG;OBlETO: leilegis; SIGNATARIOS, PeJo Senado Federal. PRODASEN _ b-
mo. Sr. Mirio Lucio Lacmla de Medeiros _ Direlor.Execuõ,'o: Pelo Estabelecer e regular a. participação da Casa Legislativa 00 Programa mo. Sr. Mário Llicio Lacerd1de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador João Luiz AnacletO. Presidenre da Câmara Inte:1egis: MODAUDADE; No~ termos do disposto no Art 25. da Conveniado, Vereadora Rosemary Hanai. Presidenle da CàrnaraMu-
Municipal de Samo Anlônio do Grama-MG lei n- 3_666. de 21/0611993. bem.como suas'alteraçije,o;; DATA DE nicip;l1 de São Tbomé das letra!;.MG
ESPEClE: Convênio nO:MG-3117812003 -INTERLEGIS, oe!ebrado ASSINATURA: 04/09/2003; VIGENCtA, A partir da dara de as. ESPEC[E: Convênio n",.MG.3l1)77f100l- ~TERlEG!S. celebrado
entre o Centro de Informática e Prooes~ento de Dada~ do Senado sina~ra. çom vigêl>cia.equivalente a duração da Programa !ntmegis: entre o Centro de Infannãtic:a e f'roca;s,unentv de Dados do Senndo
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa SJGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Fede:aI - PRODASEN, amando como Orgia EXe(;Ulord" Programa
Interlegis e a Câmam Municipal de Santo Antônia do Jacinto-MG; Perr,jnio Baroosa Lima Carvalho - Direoor-Executivu; Pelo Conve- Inttrlegis e I Câm:na Mumci~al de Sardoa.)"lG; OBJETO: ESla-
OBJETO: Esubelecer e regulH a participação da CasalegisJativ3 no niado. Vaud~ A~lar Pinto. Preside:ne da Câmara Municipal de belecer e regular a parricip;tÇio da Cosa legislativa na Programa
Progmma ImerJegis: MODALIDADE: Nos tennos do disposlo no São loão da Ponte-MG Inrerlegi~: MODALIDADE: Nos t:t;rrna,;do disposto no An. 25. da
AI!. 25, da Lei n" 8,666. de 2110611993. beqi como ruasalternçiies; ESI'ECIE: Convênio rI'; MG.3J279110ll3 .1l\'TERlEGIS, celebrado, lei nO8,666. de 11106/1993. Mn.como suas alterações; DATA DE
DATA DE ASSINATURA:.0710712003; V1GENCL\: A partir da dai:l entre o Centro de Informática e Processamento' de Dados doSen2do : ASS£NATURk 3110712002; V1GEl\'Cl"': A partir da data de OIS-
.de assi.narúra: coIl) vigência equivalente à duração do, Programa In- FeC=.I.- PRODASEN, allW1.do como Ôrgão E~.ecutor do Prograir.:i .. sinarura, çom.vigmcia. equivalente à duração do Programa. Inll.:rlegis:'-

i'.-terlegis; SrG:-JATARIOS:.Pe!oSenado Fcdenl- PRODASEN - Ex- Inlerlegls e a Qrnara Municipa1,deSjo"loaquimdeBicas.MG:OB~.~ SIGNATARIOS:'Pelo'Senado Federal. PRODASEN - E.uno. Sr.
mO. Sr. Mario LUcio.laa:rda de Medeiros. Dirl'COr-Exe:utivu; Pelo lETO: Estabeloxer e regular a particípaçàD. da Casa legislatiV3.:oo"_' Mário LiX::iol3cmIa'_de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-

:. ConVeniado, Ver-li:adorJOse Jaime FeitllT. Presidente da'Camara Mu- Programa lntenegis;. MODALIDADE: Nos. termos 'do _'dísposlD_rlO' .. ~iado, Veread~r AntôlÚO Pereira Pin:o. Presidente da. Câmara ML1- ,
., .nicip;1l deSanto'Aíltônio dO Jacinto-MG' Art. 25, da lei n- 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações;.' .1lIC1p;l1de Sardoá-MG . ,

~SPE~IE:,<::on.'ênio o": .~fG~3115~2003. -}NTEItLEGlS, celebrado DATA.DE ASSINATURA; 30!09/2oo3:VIGÊN<:IA:,A partirlladata.v:,.ES~~ÇIE:Com.~o .rt': .~1p:31162f1oo3_;.INTERLEGIS, celebrado ., ,~;.>
• o: ' >enm:ô Cenuô'declnfoíTrWica 'e'PioCeS~entó'de Dãdos' dó Senido . de assma!lna. co,,! ~'igência éqUivalenle i'dw'ação 00" I70gràma In- .. ~~ o~entro de Infonnanca. e Process~to de Dallos do Senado "','>"'" .."_

,.:.....• -ederat~.PRODAS,~N,. ~ c!lmo .vll'lão,Executor do'ProgJama .. ::.tenegis. SIGNATARIOS::.Pelo. Seriadõ Federal ',.PRODASEN:c~Ex.':h::Federa\.:-~.PR.oDAS~N .. a.niando ..~,Org:ãoExecutor do. Programa " .,.. "
,:;;- .tmegis"",e':'a:C"~~:M,~icipal;fde,:S~~-Anlõnio.4ô:M:onl~MG; .';::,mo, ,Sr.',Petrõnio Barnosa.Lima'.Calvalho ':DirdOr-tieC1itivo>Pelo' ,~,,~lmerlegis:ii ac.inlm,Mimicipal'de ~nhora do Porto-MG; OBJETO:'. .')::~: ,;:;:;";,,
- . .oBJETO: Es:.ibelecer erégular a pam?paçaoda Casa leglslan,'aoo Conveniado, Vereador AnWIri Ribeiro ,da Silva. Presidente'da: Cã-<-',.E~I~er ,e regalar a participação da Casa l~islati,'a no Programa'

Program3'lnterlegís; MODALIDADE: Nos termos do dispósto no mara Municipal de São Joaquim de Bic:ai-:'.tG JnterJegls; MODAUDADE: Nos lmnos do dISposto no Art. 25, da
Art. 25, da Lei 0".8.666. de 2I!o5/[ 993. bemeorno suas alterações ESPÉClE: Convênio n'. MG-3110912003- .. ~TERLEGlS' celebrado ..,' lei nOcS.666; de 21106/1993. bem COIOO.SlllSa1lerações; DATA DE ..:: .'.::'.' ,,'.. ,,>;
DATA DE ASSP.'lATUR:A-'2j10612003. VIGÊNCL\ A<pai-tITda dau entre o Centro de lnfo~e Proces~irieillO e1eD3dõs'd6:SeUdo ':":':"ASS~ATVRA:.301l0!2003; V[GÉNCIA: A partir dadala de. as_ ,:,,:: - ,;(,'

..:' .-..' .. " ';de'as~l!J3tura..com Vlgên~la'eqUlvalente à dura~ do Pro~a [n- Federal. PRODASEN:'awando1cofno Otgãci,Execúror:dÕ.PlÔgrZini:~ ).sinatUra.çOrn:Vigencia.'eqúivalente.a duração do Programa Interlegis; ~~.,):,. ;;~>;

.~ ,;,~~~":'~~~~,~~~~~'~!~~~i:ert-~.~~~~)~~._':~E~6:eg~s~~l~r~ci~~c~~~~.tt~C~i,~~~~~~:;',;", ~.~~;~~#P~S~~t~~lr~~~~~;~ pe~x~~s;<," - ::~.;:;~,.,''',,''','',:
;'': C.onvem~?" '''ereàpo~ Võl:-"lderl:!:E,?oge!ts,U Sdva; Presl.dente í1a_~ .,.Programa Interlegls; MODAUDADE: I\os:terrms dodjsposro . no:';; ma<L:i.. \-ereador pems.e de ,AIme.,da ,Abl-ad, Presldeme da Càmarn ::.. ' ..~>;.mara, MU~IClpa!?<=.Sanl~ Amomo do Monte-MG',.-. ;.' ,.'.~:.:. > Art. 25, da lei n° .8.666.".e1e.2[106I1993.,.b6n 'como suas :a1teraçõe:s;:?:i MWl!Clpa1de ~.h:'ra.do Pcrto-MG '" .'~' '. ' .. ,', _ :'"",.;.:.>;-,

,. c~ .... ESPEÇIE.:,Co~''l'TUo.if;:~1.G-3107612002.- T!'<:TERLEGIS.-,celeb.-ado:. 'DATA DEJl..SSINAnJRA: 08/08/2003;.V[GÊNCIA: Apartir dil.'.ti:a' '>.,ESPECIE: Conv=o il";'~.G-311%1200-, - f!"o'TERLEGIS, ce[ebradO .
". _::.~~;.,~.".entre.o .ç~entro cie.lnfon;:anc:a. e Procc:'.s~.nto ~ l?acills do. Senado .. ',de assinarura, C011)vigência.equivalente ~ duraÇão do .~grama',lnc.; ..,,:entre ? Se~tro lle lnfo,:,:auc:a e Processarll~líI de Dados .doS~o .. ... . -. '"'
.~f"J,','~,)..;Feder,!l:.;,P~OD~_S,~~,.~co":",,,Orgao.E~~ordo: Pr~,:. ',-'e=:lePs;.SIGNATARIOS:.PeJGSenai:Jó":fe<kra1',",'PRODÀSEK,~eEi~':;:": Federi!>:~RgD:"SE\'l,..rua.:x.'o ~ 0"ga~,E"ecutor dO Programa ::,;<~~>i.':.;:: ,'.;
5:; ;'./.:..:;:lnt...-lsPse a:ç.arnara ..M.w:!I?p;;iI:deSo/!!O,'A~t,,!mo~doRio AbiUX~' .mo. Sr. Petrõnio ..Barbo:i3':Lima\CaivàJhci';:,Dirétor-E;ú=livõ;<Pclo: ': Inl.erl"!;!s ~:a :Câri'.a:ra::.\I:u:"apal.de T2'oOeiras.-MG; OBJETO:. Es:. " :"";":£$;': + ~;.,.
'í, c; '_-;~ I>-~G,.:OBJ~:ro;;J~s~I~.e.' ..':"811lar-a. partlClPaçao; da, Casa., le- Coo'.eniado, Vereador Gilm.tr Di.aSde Olioiêira.;PrCsideme 'da"cãiTiaia,' .. ~tili:;Ie<:•..•..e ~lar,a,partll:ipação.da Casa Le,gisraliva na PrGg!"ama .)~"':i:- :;~~-:;':.;(/
-;; ;~,;. i;'. ~*tl~'n,o" Pio~ ln!~.I;gJ~;'.:MOo.AUDADE;. I\os_:~os do Municipal de São Jose do Di,;ilci-MG~~,:.'.-.,: ,ó;.":--;.:<it ,',~\~' ,~'.~,r~~IS: MODAlIDADE~.Nos ':<="005 do dtsposro 00 Art.'25"da ;.ii;::t; ... ~ :::. 'y

..;., ~lSp<!SI5';~O..Art.Z;;.~" Lei;') ~g.666:;~"2JlO6Il993:bl'lll 9Jmo ~uas :ESPÉCIE: Convênio'o': MG-31073/2002:; rsr:eRlE.(jLS;'e:eI~fado '... ',lel ,n .S.666,.de21106/)199~: bem.C~mo~lW a1te:ações; ,DATA D~ ::;.__, ':~:" :,;,. ti'
':> .iJteraçoes. DATi\ D.E A~r."A~. ~ l107f?OO2, VI.GENCIA. A entre o Centro de Informârica'e Processamenlo.de' Dados do Senado .~SSINATIJRA .. ¥J!~/_oo? VIGENCL\. A parTIr da. data de as- .

. ~da data de ':lSSlOarura,cçm Vlgenca eqUIvalente a dUl"ação do Fednal- PRODASEN. aruando como ÓrgàJJ EXecui"rdo,programa slnaNra, çom Vlgenoa <:q\Il'-a!enlea duraç.io do Prograrna.lnlerlegis;
.Programa InterleglS; SIG:~AT,\R~OS: Pelo Senado F~ - .PRo- I"t •..•.legis e 3 Câma ..•.a Municipal.ae São José do Gci~to.Jl..MG; OB- SI~~TARlOS. ?e,lo Senado Federal - PRODA~EN - E.uno . .sr,
DA,sEN -- Exmo. Sr. M.mo Lúcio Lac-mla ~ M~erros • Dlrel~r- J£1.o: Estabelecer e regular a participação da Casa. Ugislativa no" P~orno Barbou llT':3 S'ar-.-a!ho -. Oiretor.~xeculJ.vO; Pelo Conve-
,Executlvo; Pe.Jo Converu~o, ':'eread?f:2 Mana Perperuap~e B~r- Prognm>a lnterlegis; MODAUDADE: Nos'.termos do 'disposto. na n~~. Vt:rl'~ ~lmaqulO Arifa SIlva. PresIdente lia Ci<mara Ma-
t~urt; PresIdente d3 Carnara MUnlctpal de Santo AntOniO do Rio Art. 25. da lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como-suas aller3ÇÔeS; mCl~ de TaJ~-~G .
Abai?lo-:vIG ,... • . . DATA DE ASSINAlURA: 2510912002; VIGÊ~ClA: A partir da da1a ESPECIE: COllYl'!l1Oo: M9-3109012002 . ~TERLEGIS, celebrado '+
ESPECIE:'Coo~~o o: ~.G-3125212003 - lNTERLEGIS, celehrndo de assinatura. com vigência equi~-aleme i duração do Programa hi; entre o Centro de lnfo.rmá.tica e Processamento de Dados do Senado _.
entre o ~enlro.de Informanca e PrOces~lO.de Dados do Senado terll'!ris; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- Fedcal,' PROD~SEN. atu":,""!,,como Orgja Ex=or do Programa'
Federal: PROD~SE~. a~o como ~ E~~ do Programa. mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-E"oxuli~'o. Pelo [nrerlegtS e a C~ Mun!ctpal de T2;':ra.-.\1Q: OBJETO: Eslabe-

'InlerleglS e a Carnara MunICIpal de. S3Q FrancISCO .k Sales-MG; Co',,"eniado Vereador Josemar- :\orar Pr'denl da C. . M lecer.e regular a partlClPaçao da Casa Leg1SIJova no Programa [n-
OBJETO: Estabelecer e ~lar a parncivação da Casa Legislativa no '.'WJ d S'- j . do G iab j:M.Gques. es' e amara, u. terlegts; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da lei
Programa [ote:J~s; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO. no E~PÉCI:: ê~n=o n': ~IG.; l i5 [12003 _ INTERLEGIS, celebrado n° 3.006, de 2 [!05J1993, bem .~mo suas a1l;;raçÕCZ;DATA ~E AS-
Art. 15,da lelll 8.666,de21!06l1993,bemcomosuasalteraçoes; Ire C trodel formá. Pro d DalI d Senad SINATll"'RA: 11/1112002;VIGE~C1A:Apamrdadatadeas~Jna.lUr.l..
DATAyE ASSINAT~'RA: 30!07!2003; V)GÊNC}A. A parnr da data ~ede.:l _~ROD"'S~N a:::'de Cl"lÓam~t~ e ~ ~ o com Y'-génda equivale<1le à du:ação do Progr:una lmerlegJs; SIG-
de asSlfla.tuta. com \~genaa eqwvalente a duraçao do Programa In- ,:.' .. o como_o rga.o x=r ogr.ur.a NA1ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exrno. Sr Mino
terlegis: SIG!,,~TÁRlOS: Pe.'0 Senado Federal .• PRODAS~N.- Ex- ~Et.r~egJ~s~:;::\=>;p:ti;~~ ~~~~~~~.,.O~~ lúcio Lacerda de Medeiros . DirClO~.h~livo:. Pelo Con~'~do.
~~v~~o::~~~i~':e ~:-~h~~~:aret~rs~fv~;;"v~iJ:~~ Progr=a Inle:Jefs; MODALIDADE, Nos termos do disposto_no ~=~5duardo Bo:ges Ponu:>. Pre:ader.re da Camara MunICIpal de
da C,âmara Municipa[ de São Francjscode Sales.),,-lG . Art. 25. da UI n 8.666. ~ 21J~I~3,.beI:!t ~m~ Suas ~ttTaÇOl'S; ESPÉCIE: Convênio n'; MG-3112--1!2ú02_ l:"TERLEGlS. celebrado
ESPECIE: Convênio n', MG-31079/2002 _ Th<'TERLEGIS. celel:ndo DATA. DE ASSI:"AT~~: 13lQ6,_003, v.lGE~C}A_ A parTIr da dato! entre o Centro de rnformarica e F'rocelsa.mento de Dados do Senado
el1tre o Centro de Informática e Proces.amento de Dados do Senado de as~I;.a!UTa..COIl)"lgencla eqUIvalente a. duraça.o do Progra;na In- Federal _ PRODASEN. aruando camo Ôndo Executor do Programae1leral- PRODASEN, atuando como Orgão ExecutDr do Programa terleglS, Sl.G.NA"",:A.RIOS:Pelo Senado.Federal_ - PRODAS~N - Ex- ImO!rlegis e a Gma.-a ,\1unicipal de Tir:>demes-.\1G; OBJETO: Es-

erlegis e a Câmara Municipal de. ~o !oão do Orient<=::Mq; 06- mo. ~r.. Mano lUCIo Laee:~ de Medel'OS -.Dlre'"..o!-Executwll: Pela l:lbe[ecer e r"!fUlar a participação da Casa. legislativa no Programa
TO,. Estabelecer e regular a pamClpaçao da Casa legisla:wa no CO"'_e:',ado. Vereador Anloruo Couto de ASSIS,Preslll••.•te da Carnam Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do di'posto na Art. 25, da

Programa Irnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no MUll!Çlpa~de~? ~edr,o dos Ferros-MG , lei n" 8.6-66, de 2110611993. bem.cor..D suas a1lerações; DATA DE
Art. 25. da lei n" 8.666. de 21/0611993. bar> como suas a1t~es; ESPEClE. Con_emo n. ~f.G.31195nOO3. r~TERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 3011212002; VJGE:-<Cl-\: A partir da data de as.
DATA. DE ASSINAT~: 23/08./1002; V.IGENC_IA: A partir da dJu entre o Centro ele InfO,l1nallca e Proc=.am~o de Dados do Senado sinatura. ,om vigéncia equi,.a1ente à durado do Programa Interlegjs;
de assmatura, com Vlr:l:'I"IClaequIValente a duraçao do Programa In. Feder.!!: PROD.ASEN. a.~do como_Orgao Executor d~ Programa S[GNATA!UOS: Pelo Senado Fed<'ra1 _ PRODASEN _ E"ITIO. Sr.
terlegis: SIGN ..••TÁRlOS: Pelo Senado Federa!- PRODASEN _ Ex. Interl<:g1Se a Carnara Muntctpa.l de.Sao Pedro do SuaçUl~M~; OS- Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Dire:or-Executivo; Pelo Con-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda ele Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo JETO: Estabe1ecet: e regular a parnClpa.ção da Casa Leg~slal1va no venia.do. Vereadox lose AntfuJio do Nascimento, Presidente da Cã-
Conve:'liado. Vereador Antônio Pacheco Filho. Presidenle d3 Câmara Prog:-ama In~leg'.s; MODALIDADE, Nas termos do dlSpo5tO ~o mara Municipal de Tiradentes.MG
Munjcipal de São loão do Oriente-MG An. 25, da leI n: 8.666, de 2Ji061l993. bl'l!' como suas a!teraÇÕoeS; ESPÉCIE: ConverOO 0°:. MG-3105112002 _ r.-'TERlEGIS. celebrado
ESPECtE; ConvêniCl nO:MG-3119312003 _ INTERlEGIS, celebrado DATA DE ASSJNATURA: 09:1011003; VrGENCIA: A paror da dau entre o Centro de I••fonninca e Processa.-~enw de Dados do Senado
entre o Centro de lnformitica e Processa.mento de Dados do Senado de as.,;natura. cem: vigência equi~.alente à duração do Programa In- Federal _ PRODASE~. amando como Orgão E.~l'C'.llordo Progra.ma
Federal _ PRODASEN. atua.odo como Ôrgiío Execu:or do Programa lerlegJs, SIG?,ATARIOS, Pe.to Senado Fedeml. - PRODAS~N - Ex- Inter[egis e a Câmara Municipal d;, Tim:h:u-\-fG; OBJETO, Esu_
lnlerlegis e a Cama.•••.MulÚcipaJ de. São João Neporr..ucena:-MG; 08- mo. Sr.. Petro~lO Barbosa l",,a C~3lho . D,reto.r.£xeçum'o;, Pelo bel"" •..•..e regular a participação da Casa legislativa no Programa
JETO: Esubelecer e regular a participação da COISa.legISlativa:1O Con"",?l3do. "~eadC'r RII:ardo Ar~uJO Souza, Presulente da Camara Inter1egjs; MODAUDADE: Nos lermasd:> disposto nO Art. 25. da
Programa [nlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do djsposto no MUI1!Clpalde.S~Pedro doSuaçUl.MG . lei n. 8.656, de 21/fJ6/l993. bem como suas alterações; DATA DE
An. 25, da Lei n- 8.666. de 2I!06I1993. bl'fIl como suas alterações; ESPECIE:l:...E2Yem~~~1Q2!163/21)03'1P.\'TERLEGIS. celebrado ASSI;-';ATURA: 25109/2002; VIGÊ"';ClA: A partir da data de as-
DATA DE ASSl:\ATURA: 01l1M003; VIGENCJA: A partir da dam entr., ° Centrú deliifonnanca., Processartletl!O de Dados do Senado smarura, com "tgénCl,a equ;valer.te.1 euração do PrOI,'I"attla[merlegis:
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~ \~,:~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem
Rua José Martins Sobrinho, s/n°

São Sebastião da Vargem Alegre - MG
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